
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAs

AVISO DE CHAI{AMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA N" OOO24/2O24

A PrefeÍtura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuÍçôes e com
fundamento na LeÍ ne L4.7?3/202!, art. 75, §3e e no Decrêto
Municipal ne 76/2023, art. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecen o seguinte OBIETO POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM

RAZÃO DO VALOR: ContnataÇão de empresa especializada em serviços de
LicencÍamento Ambiêntal da construção do Cemitério Púb1ico MunicÍpal
de Duas Estradas - PB,
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI O3/O4/2O24.
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
prefêituradeduasestradas. pb@gmai1. com.
0 termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no lÍnk disponibilizado logo abaÍxo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 27 de Manço de 2A24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍTIAMENTO PÚBLICO

PREÂMBULO

0 MUNICIPIO DE DUAS ESTRÀDAS, Ínscrito no CNPI sob o ne
08,787.@72/OAOL-7à, atnavés da PREFEITA MUNICIPAL, tonna público
que fará contratação mediante o procedímento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, colr fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ne
1,4.133/2A27 ob etivando a contratação do ob eto âdiante descrÍto:

OBJETo: Contratação de empresa especÍalizada em serviÇos de
Licenciamento Ambiental da construção do Cemitério Público Municipal
de Duas Estradas - PB,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉI O3/O4/2O24 às 17:OO honas - HORÁRIO DE

BR,ASÍLIA
E.MAIL PARA ENCAMINHAMENTO
prefeituradedua sest radas , pb@gmai1. com

PROPOSTAS:DAS

Responsável (a): Centnal de
contrâtações Municipais (ccM) jcontato: (83) ee1s8-o6s4

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Fedêral ne. L4.733/2021, Decreto Municipal
ne 76, de 14 de março de 2@23.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀI'AS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pêssoa jurÍdica de direito
púb1íco interno, tendo por finalidade exercen a representação do
Poder Executivo Municípal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei OrgânÍca do MunicÍpío.
L.2. O MunicÍpÍo de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descnitos no objeto para a manutenção de suas atividades
neferentes ao licenciamento ambiental da constnução do Cemitério
Público MunÍcÍpa1.
1.3. Assim, o ÍvlunicÍpio necessÍta da contnatação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas
atividades.
1.4. 0 processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, Í, da Lêi Federal ns 14.133., de 01 de abril de
2021, e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67t de 14 de junho de
2A22, EM RAZÃO DO VALoR.

2. DESCRIçAO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de empresa especÍalizada em serviços de
Licenciamento Ambiental da construção do Cemitério Púb1ico Municipal
de Duas Estradas - PB,

3. OBRICAçõES DA COIITRATADA:
a) - Executar devidamente os senviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores panâmêtros de qualidade
estâbeleci.dos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obrigaçõês concennentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - i4anter prêposto eapacitâdô e idôneo, aceito pê1o Contratánte,
quando da execução do contrato, que o rêprêsênte integnalmente em

todos os sêus atos;

2

isponíveis no link do Diário Oficial
seus anexos encontram-s
ou poderá ser solicitad

stas .ravés do e-mail de recebimento de

NFORMAçõ ES ADICIONÁIS: O edital e

NCIA DE TEMPo: Para todas as referências de
observado o horário de BrasíIia e contados em días úteis.

tempo senáREF ERÊ

DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja pnefeita Municipa
é a autonidade solicÍtante e a ordenadora de despesas, utilÍzand
necursos orçamêntárÍos do referido órgão para fazen face às despesa
da contratação.
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ESTÁDO DA PARÂÍBA
PREFEITURA MUôIICIPAL DE DUAS ÉSTRAI'AS

d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contnatante devendo
pnestar os informes e esclarecimentos solicÍtados;
e) - Será nesponsável pelos danos causados dinetamente ao
Contratante ou a tenceiros, decornêntes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssâ
respon sa bil idade a fiscalízação ou o acompanhamento pelo órgão
intenessado;
f) - Não ceder, tnansferÍr ou subcontnatan, no todo ou em pânte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecÍmento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiLidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectÍvo processo licitatório,
apresêntando ao Contratante os documentos necessários, semprê que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos servíços em perfeitas condições., confonme
especificações, prazo e locaI constantes no Termo de Refenência e
seus anexos;
Í) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatónio.
j) - Reparar, cornigir, rêmover, reconstruin ou substituir, a suas
êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantês de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTANTE:
a) - Efetuar o pagamento relatÍvo a execução dos serviÇos
efetivamente realizados, de acondo com as nespectivas c1áusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meíos necessárÍos para a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contrâtado de suas res ponsabi }idades
contratuais e legais;
d) - Designar repnesentantes com atribuições de Gestor e FiscaL
deste contrãto, nos têrmos da norma vigente, especialmente pana
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respect ivamente, permitida a
contrataÇão de tenceÍros para assistência e subsÍdio de informações
pertinentes a essas atribuíções.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO pn rXrCUçÃO OO COrUmaro:
5.1. A Gestão do instrumento contratual sêrá de
6êstor do Contrato desígnado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Val.idar o relatório mensal resultãnte da
serviços;

competência do

pnestêÇão dos
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDÀS

b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no Íntuito de que haja
seu desdobramento dê forma regular;
c) Atestar a Nota de Empênho;
d) Verificar as regularÍdades fiscais (Fedenal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especÍa1 aquelas pertinentês a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autonidade competênte, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotaçõês da fiscalização contratual, a
abertuna de processo administnativo para aplicaÇão de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contratol
C) Administnar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encenrâmento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, pnomover a respectiva prorrogação;
i) Executan lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço quê ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informan à ánea requisitanter êm prazo hábiI, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outrâs alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumpnimento das obnigações
decornentes do contrato, nos tenmos do ârtigo 1"17 da Lei 1e
t4.'L33/2'J., será de competência do Fiscal do Contrato designado,
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições negulamentanes do
serviço e as c1áusulas constantes no instnumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fÍscalizar as condições de execuÇão do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou
quantitativas, i.nformando ao Gêstor do contrato sobrê infnaçôês
e/ou dÍscrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a
necessídade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contnatada
sobre possÍveÍs inconsistênc ias;
e) Avalíar os resultados/objêtos êntregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de pnestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e denaís ínformaçôes que se fizenem necessánias);
C) I,4anter permanente vigilância sobre as obrigações da
Contratadã, definÍdas nos dispositivos contratuais fundamentalmente
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUÀS ESTRADA§

quanto à observância dos pnincípios e preceitos con substanc iados na
Lei no 14.133/2L e suas alterações;
h) Receber e examinan as críticas, sugestões e reclamaçôes dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunÍcação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimênto do poder púb1ico as
irnegularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
prevístos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do senviço, receben, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuáríos, que serão
cientifícados, em até 3A (trinta) dÍas, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áneas delegadas a
terceinos, públicos ou prÍvados, visando identifican e antecipar
necessÍdades de Ínvestimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega., pana verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negatÍvo, a contratada deverá
efetuar as devidas conreções imediatamente; e,
a2) definit ivamente, após o pagamento, mediante tenmo detalhado que
comprove o ãtendÍmento do contrâto.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

nes pon sabilidade da Contratada, inclusive perante tenceinos, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícÍos redÍbitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em correspon sabilidade da Administração ou de seus ãgentês ê
prepostos, de confonmÍdade com o art. 120 da Lei ne 14,133, de 2027.

VALOR E5TIMADO DA CONTRATAçÃO:
1. R$ 15.166,65 (Quinze mÍl e trezentos e cento e sessenta e seis

neais e sessenta e cínco centavos);

dos serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II dêste Edital de Chamamênto Público.
6,5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigaçôes trabalhistas, encangos sociaÍs e demaÍs
tributos que ÍncÍdam sobre os serviços â serêm contratados.

6
6

6.2. A estÍmativa do valon a sêr contratado inclui os serviÇos de
mão de obra e materÍais necessários para a execução dos serviços.
6,3. O valor estimado foí obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

6.4. O valor a ser pnoposto deverá contêr a composição dos custos
de pneço.

5

7. CONDIçOES DE PAGAIVIENTO:
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ESTADO DA PÀRAÍBA
PREFEITURA }IIJNICIPAL DE OUAS E§TRÁDAS

7.1,. O pagamento será êfêtuado na Tesouraria do Contratante,
medÍante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no
pnazo de trínta dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiven discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabal"histas (CNDT); certificado de regulanidade dê FGTS-
CRF; centidão negativa de tributos municipais, estaduaís e federais.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contado a partir
da data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotaçôes orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não canacteriza alteração do mesmo, podendo
ser registrado por simples apostila, dÍspensando a celebraÇão de
aditãmento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.L. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de t2 (doze)
meses, a partir dâ data da assinatura do contrato.
1O,2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da
prorrogação de prazo seguinte, sob pena de configunação de preclusão
1ógica.
7o.3. Para o reajuste sêrá apIÍcado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE,
!@.4. O reajuste do preço deverá ser apnesentado em Fatura/Nota
fiscal complementar. Enguanto não dÍvulgado o índÍce correspondente
do mês êm que os serviços forem executados, o reajuste será
calculado de acordo com o último ÍndÍce conhecido, cabendo a
comeÇão de cá1cu1o quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCI|iO OU SUpRESSÃO:
11.1. No ínteressê da AdministrâÇão do Município, o valon inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentâdo ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.733/27.
Tt.2. A Contnatada fica obrigada a aceÍtar, nas mêsmas condições
1ícitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáriês.
1L.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limj,te
estabelecÍdo nesta condição, exceto as supressôes resultantes dê
acordo entne as partes,

6
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8. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
8.1. Os rêcursos pana a realização deste serviço estão pnevistos na
seguinte dotação orçamentáría:
Recursos próprios do Municípi.o de Duas Estradast
o8.oo - L5.457.7002.2037 - 500 - 3.3.90.39.07.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica
a) Registro comercíaI, no caso de empresa índividual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorÍzação, em se tratando de empresa ou
socíêdade estrangeina em funcionamento no PaÍs, e ato de negÍstro ou
autorÍzação para funcionamento expêdído pelo órgão competente,
quando a atÍvidade assÍm o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socÍedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas alterãÇões, quando possível, devenão
constar a denominação social e identÍficação do (s) ramo (s) de
atÍvÍdade (s) da empresa, o qual devená ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o aprêsente juntamente com a última ata que elegeu sua diretonia
ou admÍnistradorês.
12.2. RegularÍdade Fisca1
a) Pnova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual,
relativo ao domicílÍo ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatÍveI com o objeto da presente dÍspensa de
licitação *(no caso de empresas dos setores do comércio, indústria e
servÍÇos de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal,
relatÍvo ao domicíIÍo ou sêde do proponente, pertinente ao ramo de
atÍvidade e compatÍvel com o objeto da presente dispensa de
Iicitação ou Alvará de LÍcença para Localização e Funcionamênto.
*(no caso de empresas com atividade de prestação de servÍços),

c) Pnova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apnesentação de Certidão Negativã de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularÍdade para com a Fazenda Estadual, mediânte
apresentação de Centidão de Regulanidade Fiscal, expedida pela
Sêcretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova dê regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela

7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFÊITURÀ MUI,IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilío ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidadê relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de SerViço (FGTS), mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação
regulan no cumprÍmento dos encargos sociâis.
g) Prova de regulanidade perante a Justiça do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negativâ de Débítos Trabalhístas- Lei n" 12.44O/2Ott).
12. 3 QualifÍcação Econômico- Financeira
a) Centidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, êxpedida pelo distnibuidor judicial da
sede do proponente.

].3. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
L3,1 A empnesa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa junídica de Direito Púb1ico ou de
Direito Privado, comprovando ter realÍzado atividade compatÍve1 e
pertÍnente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que conprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.
73.2. Certidão de Registro e Quitação Pessoa lurídica no CREA
vigente;
1,3.2, Certidão dê Rêgistro e Quitação Pessoa FÍsica no CREA vigente
do engenheiro ambiêntal responsável pêIos senviços da empnesa
licitante.

14. DAs DISPOSIçÔES FINAIS:
1-4.1. É vedada a subcontnatação parciâ1 ou total, do objeto
contratado, não podêndo a contratada transferir a outrem a sua
execução,
14,2 Os casos omissos serão nesolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e 1,4.733/2!, dos princÍpios do
direito público e, subs id iariamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
1.4.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entnega.
74.4 Fíca e1eÍto o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competentê para conhecimento e decisão de quaisquer quêstões
oniundas do presente Teríno de Referência.

Duas Estrâdas - PB, 27 de Março de 2024.

€*r',,-..* . ! 
",,'-. 

ír* -,- .h- S**
Centr^al- ae C6ntra{ações tutunicípais - Cclvl
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ÊSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DUAS ÉsÍRADAs

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - E specificações
Anexo II - Modelo da Pnoposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUIIICIPÀL DE DUAS ESTRADÀs

ANEXO I EsPECIFICAçÕES

DTSPENSA No OOS24/2O24

1. O. DO OBIETO
L.1. ConstituÍ objeto deste Procêsso de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especÍalizada em serviços de Licenciamento
Anbiental da construção do Cêmitério Público Municipal de Duas
Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1, Considerando as necessidades do ORC, tem o pnesente termo a
finalidade de definir, técnica e adêquadamente, os procedimentos
necessários pãra viabíIizar a contrataÇão em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

cóDrGo

67

D rscR Í'{ÍNÀçÃo

Acompanhamento técnico especializãdo pana
licenciafiento ámbiêntà1 referente à CONSÍRUçÃO DO

tEfirrÉRro púBlrco Do tvtuNrcÍpro DE DUA5 EsrRÁDAs -
PB, COT4PREENDENDO ÁREA DE 3.41],47 14,E 389 ]AzI6Os.

Plano dê Gerênciamento de ResÍdLlos da ConstruÇáo
Civl1 e Deflo1iÇão, conforme disposto na Rêso1ução
CoNAllA n' 30t/2QO2 e/ott na ]egÍslaÇão municipal
especi{ica
Projeto do empaeendimento, contendo: l4eÍnorial
0es.ritjvo, .o descriçãô do eopnêêndimênto, be
como informações quanto ao sistema de ab3steaiínento
de águê

Projeto do empreenCi ento, contendo; I"lemorial
DescrÍtivo, cofi descrição do efipreendjmento, bem

co o inÍornaçôes quanto ao sistefta de esgoto

UNIDADE

Und

QUANTIDADÉ p,UNITÁRÍo

7 2.266,66

P. TOTAL

2.266,66

Und

Und

Und

Und

Und

und

E

E

o4

a6

PRO] ETO DO SISTEI1A
ACONDTC]ONAI.4ENTO DE

I'4ÊI40RIAL DE CÁLCULo.

DE DRENO, TRANSPORTE

RESÍDUos (NECRúcHoRUr4E)

projeto do Slstema de Esgotamento Sanitário, com

lleoonlal de Cá]culo, Cronograma de l4anutenÇão e
Íeste de AbsorÇão do solo (quando não houver
viabilidade de esgotamento sanitário por'
concessiônária 1oca1)
Sondageo mêcánica pàrâ aaracterizaçáo do subsolo eo
número êdequado à área e ca.acterísticas do ter.êno
consirerado e Estudo demonst.ando o nÍvef máximo do
âquífero fneático (1enço1 freáti.o), ao final da
estação de maior precipitação pluviométríca (para
cemité rios )
Croqui dê localização do enpreendimento e/o!r
atividade com fornêcimento dãs coordenadas
geográficas

3.A. OBRTGAçõES OO CONTRATADO

Und

10
\§í

08

1

1" 1,933,37 1.933,33

1 7.904,Og 1.900,4O

1 1.9âA,AO 1,9O4,OA

1 4.504,04 A.,AO,AA

1 2.040,00 2,000,09

1 666,66 666,66

a7

Tota1 15.166) 65



3.'J.. Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentno dos melhores panâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estÍpulados;
3.2. Respon sabilÍzar - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civiI, tributánia e trabalhÍsta, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacítado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prestar os ínformes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será nesponsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
re spon sabilÍdade a fÍscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6, Não ceden, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instnumênto, sem o conhecimento e a devida autonização
expressâ do Contratante;
3.7. Mânter, dunãnte a vigência do contrato, em compãtibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilítação e
qualificação exigidas no nespectÍvo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que
solicitado,
3.8. Efetuar a execução dos senviços em perfeitas condições,
conformê especificações, prazo e local constantes no Têrmo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será adnritida a subcontnatação do objeto licitatónio.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estímado pelo ORC, o item sená desconsiderado; ou
4.7.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibi 1Ídade, em tal situação, não sendo possÍveI a Ímediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exêquibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03
(tnês) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena
de desconsÍderação do item.
4.2. Salienta-se que tãis ocomências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3.0 valor estimado que o ORC sê propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referêncía - t que representa o

L1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{UNICIPAL OE DUAS ESÍRÂDAS

somatório total dos pneços relacionados na respectiva pIani.lha dos
serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está
acima indicado.

. MODELO DA PROPOSTA

. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
pnoposta de preços connespondente, podendo o lÍcitante apnesentar
sua pnoposta no própr^io modelo fornecido, desde quê seja

5.0
5.1
de
a

devidamente preenchido, conforme faculta
- Anexo II.

ceÁlnal ãã fontrátãaõáaMnniEipa{s - ccú

o instrumento convocatório

L2
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO II IVIODELO DE PROPOSTA

DTSPENSA No OOO24/2024

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO24/2024

OBIETO: Contratação de
LicencÍamento AmbÍentaI da
de Duas Estradâs - PB.

emprêsa especializada
construção do Cemitério

em serviços de
Público Municipal

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos tenmos do processo de dispensa de licitação
em epígnafe, apresêntamos proposta conforme abaixo:

cóDrGo

aL

a2

03

a4

a5

Q6

a1

DrscRfiírNAçÃo

Acompãnhamento técnico espêciê1izêdo pana 1Ícenciámento ânbientê1
TEfETPNIE à CON<IRL(ÀO DO LE'4ITER]O OUBI ICO DO í\4UÀIIC'PIO D! DUA(
ÉSTRADAS - PBj COT1PREENDENDO ÁREA DE 3.41r,47 t1'E 189 ]AZIGOS.
Plano de Gerenciamento de Rêsiduos da Constnução Civil e
Dêmolição, .onfoflÍe disposto nâ Resoluçâô CONAMA n" 3Of /2AO2 e/ou
na legislêçêo municipal especifiaa
projeto do eflpreendimento, contendo: ívlemorial Descritivo, aonr
desc.içào do êmprêendimentor bem como informaçôes quanto ao
sistema de abast€cimento de água
Projeto do empreendimento, contendo: ilemonial Descfitivo, com
dêscriçãô do empreendimento, bem co,no informações quanto ao
sistefia dê esgoto
PRO]ETO DO SISÍÉI!]A DE DRENO, TRANSPORÍÊ E ACOND].CÍONAIIENTO DE

RrsiDL'os (\r(qorFoquMF) É À,1Er4oR1aL DE ra.cLr0.
Frojeto do Sistema de Esgotafirento Sanltário) com Plemoriaf de
CáIculo, Cronograma de ltlanutenção e Teste dê Absorção do Solo
(quando não houver viabilidade de esgotamento sanitário por
concessionária local )
SondêBem mecãnica parà aênactêrizaÇão do subsolo efi número
adequado à áreà e carâcteristicas do terreno considerado e Estudo
dêmonstrando o nÍveI máximo do aqlrífero freátíco (]enÇol
freático), ao {inãl da êstação de fiâiôr precipitação pl!viométri.3
( para cemitérios)
Croqui de localizãçào do efipreendituento e/ou atividàde com
Íornec lflento dãs coopdenadas gêo8ráficas

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

PRAZO: 06 (seis) meses.
PAGAVIENTO: Após 3O (trinta) dias,
VALIDADE DA PROP0STA: 60 (sessenta) dias.

UNIDÂDE

Und

llnd

Und

Und

und

Und

QUANÍIOAOE

08

Und

Und

73
@

I

1

1

1

1

1

1

1

1
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ResponsáveI

CNP]

1,4
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne OOA24/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A
PREFETTURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado
PREFEITURA TIIIJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do ComércÍo, 23 - Centno
- Duas Estradas - PB, CNPI nq 08.787.O!2/O@O!-1O, neste ato
representada pela Prefeita loyce Renally Fe1Íx Nunes de Figueinedo,
Bnasileira, Casada, Funcionariã Publica, residente e domÍciliada na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
A9O,4O7.5O4-4O, Carteira de Identidade ne 3.570,572 SSP, donavante
sirnplesmente CONTRATANT, e do outro lado

CNPI ne , neste ato
representado por .... resÍdente e domiciliado na ....,

, Ca ntei ra
de Identidade ns . . . ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as pantes contnatantes assinar o presentê contrato, o qual se negerá
peLas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIÍi{EIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decore da Dispensa de Licitação ns OA@2412O24,
processada nos termos da Lei n" 1,4.!33 /2O21; Decreto MunicÍpal n"
76/2021; e legislação pertinentê, considenadas as altenações
posteniones das referidas nonmas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 presente contrato, tem por objêto: Contratação de empresa
especializada em serviços de LÍcenciamento Ambiental da construção
do CemÍtério Púb1ico MunicÍpa1 de Duas Estradas - PB.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condÍções expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação pe OOb24/ 2024 e instruções do Contnatantê, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contnato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

...., CPF ns

15
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cLÁusuLA QUARTA - Do REAIUSTAMENTo EM sENTrDo ESTRITo:
0s pneços contratados são fixos e irreajustáveis no pnazo de um ano.
Dentno do prazo de vigência do contnâto e mediante solicitação do
Contratado, os prêços podenão sofrer reajuste após o internegno de
um ano, na mesma proporção da varÍação verÍficada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado,
exclusivamênte para as obrigaÇões iniciadas e concluÍdas após a
ocorrênciâ da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano sená contado a partÍr dos efeitos financeiros do último
reaj uste .

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratãdo a ímpontância calculada pela ú1tima
variação conhecida, liquidando a difênença correspondente tão logo
sejã divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cáIculo refenente ao reajustamento de preços
do valor remanêscente, sempre gue êstê ocorrêr.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obnigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa maÍs ser utilÍzãdo, será adotado, em

substituição, o que vier a sen determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo índice ofÍcÍal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meío de termo aditÍvo.
0 reajuste poderá ser realizado pon apostÍlamento.
o p"azo para nesposta ao pedido de nestabelecimento do equÍlíbrio
econômico-financeiro, quando 'tor o caso, sená de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documêntãÇão comprobatória do
fato imprevisíveI ou previsÍvel dê consequência incalculáveI,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 'J,4.733/27

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão pon conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunÍcÍpio de Duas Estradas:
oa.oo - a5.457.1402.2037 - 5AO - 3.3.94.39.O1.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAI{ENTO:

o pagamento será efetuado medÍante processo regular e em observância
às normas e pnocedimentos adotados pelo Contnatante, bem como as

€à

I
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CLÁUsULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .. .

(...).
Repnesentado por: .., x R$ ...
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disposições dos Arts. 1.41. a L46 da Lei \4.L33/2Ii da
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
dê adimplêmento.

seguinte
perÍodo

CLAUSULA SETIMA - DOs PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contrâtado, quê admitem prorrogação nas condiÇões e
hipóteses previstas na Lei 74.733/ 2027, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InícÍo: Imediato;
b - Conclusão: 06 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Ants. 1OS a L14, da Lei ].4.t33/27,

CLÁUSULA oITAvÀ - DAs oBRIGAçõES Do C0NTRATANTE.
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos servíços
efetÍvamente realizados, de acordo com as respectivas c1áusulas do
contrato;
b) - Pnoporcionan ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobne qualquer Írregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fÍscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - DesÍgnar representantês com atribuições de Gestor ê FiscaL
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana
acompanhar e fiscalizar a sua execução, re s pectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de Ínformações
pertinentes a essas atnibuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos pana o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrÍgaçôes concernentes
à legislação fiscal, civi1, tributánia e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a quãlquer tÍtuIo,
penante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceÍto pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - PermÍtir e facilitar a fiscalÍzação do Contratante devendo
prestar os infonmes e escLarecimentos solicitados;

17
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e) - Será nesponsável pelos danos causados dinetamênte ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa
nes ponsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
Ínteressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigêncÍa do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempne que
so1Ícitado.
h) Efetuar a execuÇão dos senviços em perfeitas condições, conforme
especifícações, prazo e local constantes no Têrmo de Referência e
seus anexos,
Í) Não será admitida a subcontratação do objeto licítatório.
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruÍr ou substituir, a su.rs
expensas, no total ou êm pãrte, o objeto do contrato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorreções rêsultantes de sua
execução ou de materÍais neLa empregados.

CLÁU5ULA DÉCIÍYIA . DA ALTERAçÃo e ex]TnçÃo:
Este contrato podená sen alterado con a devida justificatíva,
unÍlateralmente pelo Contratante ou pon acordo êntre as partes, nos
casos e condÍções previstas nos Arts. !24 a 136 e sua extinÇão,
fonmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contnaditório e a ampla defesa, ocomerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. L37 a !39, todos da Lei 1.4.L3/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Í, do caput do
Ant, 124., da Lei 1,4,'J.33 / 27, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condÍções contnatuais, acréscimos ou supnessões que sê
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Ant. L25,
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 1Ímite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entne os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIüA PRIMEIRA - Do RECEBUIIENT0:
Executada a pnesente contrataÇão e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pâctuadas, os procêdimentos e condÍções
para neceben o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposÍções do Art, 74A, da Lei 1,4.L33/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
necebimento provÍsónio, se dará pelas partes, quando venificado o
cumpnimento das exigências de canáter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

18
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recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas pantes,
apenas após o decurso do pnazo de observação ou vistorÍa, que
compnove o atendímento das exigências contratuais, não podendo esse
pnazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente j ustificados .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDÂDES:
0 Contratado será responsabÍ lizado administratÍvamente, facultada a
defesa no prazo 1egal do interêssado, pelas infraÇôes previstas no
Art. 155, da Lei 14.1,33/27 e serão aplÍcadas, na forma, condições,
negras, prazos e pnocedimentos definídos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma 1egal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela Ínfração administratÍva de dan causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de @,5% (zero víngula
cinco pon cento) âplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso Ínjustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações adminÍstrativas previstas no referido Ant, L55; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
direta e ÍndÍneta do ente federativo que tivêr aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas Ínfrações
administnativas prevÍstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do refenido Art. L55, quando não se justifícar a imposíção de
penalidade maÍs grave; e - declaração de inidoneidade para licitan
ou contratar no âmbÍto da Admj,nistração Púb1Íca direta e indineta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
nesponsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infraçôes administrativas prevÍstas nos incisos II., III, IV, V, VI e
VII do caput do mesffo artigo quê justifiquem a imposição de
penafidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referÍdo Art.
756i f - aplicação cumulada de outras sanções pnêvistas na Lei
].4.t_33/21,.
Se o valon da multa ou indenização devida não for necolhido no pnazo
de 15 dÍas após a comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente
descontado da primeina parcêl.a do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórÍos de L% (un por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉcImA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃo FINANCEIRA!
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instnumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeina, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efêtivo pagamento da parcela. Os encargos
moratónios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados

19
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com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios.; N = número de dias entre a data prevista para o
pagâmento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
+ LOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Govenno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecído para a compensação financeira venha a sen extinto ou de
qualquen forma não possa mais sen utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determÍnado pela legislação então em

vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões deconrentes deste contrato,
elegem o Fono da Comarca de Guanabira - PB.

pnesente
pa rtes

as pa rte s
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Duas Estradas/PB 28 de Março de 2024

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuições e
com fundamento na Lei ne 14,713/2021, art, 75, §3s e no Decneto
Municipalne 76/2O23, art. 14, convoca as empresãs interessadas em
'fonnecer o seguinte OBJETO POR MEIo DE DISPENSA DE LICITAçÃO Ef4

RAzÃo Do vALoR: contratação de empnesa especializada em serviços
de Licenciamento Ambiental da constnução do Cemitério PúbIico
Municipal de Duas Estnadas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI A3/O4/2@24.
EMAIL PARA ENVIo DAS PRoPoSTAS: prefeit u radeduasest rada s. pb@gmaiI. com,
o termo de referência e demais infonmações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 27 de Matço de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

Link para baixar Edital:
https : //duasestnadas . pb. gov . brl Iicitacao/dispens a-n-OOO24-2O24/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Iel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0001-10 @

DIÁRIO 0FICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezernbro de 2000.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚELICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No OOO24/2O24


